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MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 10/0001-50

Decreta ponto facultativo nas Repartições

Públicas Municipais, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA-RN, usando da atribuição que the

confere o artigo 57, inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que no dia 1o de maio de 2025 (quinta-Íêira), será comcmorado o

Dia do Trabalhador, data de grande relsvância para homenagear os trabalhadores e suas

contribuiçõcs;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o funcionamento das repartições

públicas municipais em virhrde dessa data comemorativa;

CONSIDERANDO ser conveniente e oportuno não haver expediente nas

repartições muricipais na data de 02 de maio de 2025 (sexta-feira).

DECRETA:

Art. 1'. Fica decretado Ponto Facultativo nas repaÚições municipais, o expediente

do dia 02 de maio de 2025, para os servidores da Administração Púb1ica Municipal direta

e indireta.

Art. 2" - Ficam excetuadas do disposto no aÍigo anterior, os serviços

considerados essenciais, tais como: saúde, segurança, limpeza, abastecimento de água e

funerrírio.

Parágrafo único. Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o

funcionamento dos serviços afetos às respectivas áreas de competência, podendo, para

tanto, convocar os servidores necessários pata a realização dos trabalhos'

DECRETO N'1373. DE 29 DE ABRIL DE 2025

REPU BLICADO POR INCORRECÃO
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Art, 3' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Cruzeta,/RN, em 29 de abril de 2025.

oaquim José de Med
Prefeito Munici



O5lOSl2025 , 07 :45 Prêf eiturâ Àíun jcipal de Guzeta

F^STADO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PREFUTLR{ MT]NICIPALDE CRUMT.{

GABIIiETE IX) PREFEITO
DECRETO N' I37]. DT" 29 DF, ABRII, DÊ 2025

RPIJtsLICAIA POR INCORRECÁQ

Decreta ponto facultativo nas Repafições
Públicas Municipais, e <1á outras providências.

O PRBUTIO MUNICIPAL DE CRT,]ZEIA-RN, usando da
atritruição que the conlere o artigo 57, inciio IVda i-ei Orgânica
Municipal,

CONSIDRANDO que no dia 1'de maio de 2025 (quinta-feira),
será corrernorado o Dia do Trabalhador, data de grande
relevância para hournagear os trabalhadorcs e suas
contnbuições;

CONSIDE.ÁNDOa necessidade de adequar o firncionanrcnto
das repartições públicas nunicipais em virtude dessa data
corEírprativa;

CONSIDBNDOseT conveniente e opoÍtuno não haver
e+ediente na.s ÍepaÍtiÉes nunicipais na data de 02 de- naio de
2025 (s e:da-Êira).

D EC R ETA:

ArL 1'. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartiçôes
Írunicipais, o eryediente do dia 02 de rmio de 2025, pam os
ser,,idores da Administração Pública Mruricipal direta e indireta.

AÍL 2"- Ficanr crctuadas do drsposto no anigo anteriot os
seniços considerados esse[ciais. tais conn: saúde, segurança,
lirrycza. abastecinrnlo dc água e funeriário.

Parágrafo único. Cabeú aos dirigcntcs dos órgãos e entidades
a presewação e o funcionarento dos serv'iços aletos às

rEspectivas áreas dc corÍ4letência, podcndo, parir tanto,
convocar os servidores neccssários para a realização dos
trabalhos.

ArL 3' -Bte Decreto entm em vigor na data de sua pubÍcação,
revogadas as disposiçôes em contrário-

C.mzcta'RN- em29 de abril dc 2025.

JOASTNM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Pudica& 1»r:
Bal8?n Katsson Dantas de Medeiros
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